
 

INFORMAÇÃO 

 

1. Conforme resulta do teor do Parecer que a Entidade Reguladora da Saúde (ERS) 

emitiu no processo de inquérito n.º ERS/016/2015, a questão do acesso dos 

utentes à informação sobre a sua saúde constitui matéria abrangida pelas 

atribuições e competências da ERS, revelando-se determinante para a 

conformação do direito de acesso dos utentes aos cuidados de saúde e aos 

estabelecimentos prestadores 1de cuidados de saúde, bem como, para o exercício 

do direito de liberdade de escolha; 

2. Na verdade, só o acesso à informação de saúde permite ao utente reunir 

elementos para o exercício de uma série de faculdades e direitos, como sejam, 

desde logo, o de consentir ou recusar a própria prestação de cuidados, mas 

também o direito de aceder aos serviços de saúde, de solicitar uma segunda 

opinião ou observação médica, de escolher outro estabelecimento prestador de 

cuidados de saúde que considere mais apto para resolver o seu problema 

específico ou até para exercer o mais elementar direito de reclamação perante 

decisões tomadas pelos estabelecimentos ou factos aí ocorridos. 

3. Deste modo, sendo o direito de acesso à informação de saúde condição essencial 

para a efetivação, respeito e exercício do direito de acesso aos cuidados de saúde, 

deve o mesmo ser reconhecido, sem qualquer limitação ou restrição, como um 

direito do utente – e nunca como uma prerrogativa dos prestadores de cuidados de 

saúde. 

4. E por isso, o direito de acesso à informação de saúde nunca poderá ser 

interpretado ou definido em função da natureza jurídica do prestador, porque ele 

não é reconhecido, legal ou constitucionalmente, para cumprir interesses dos 

prestadores, mas sim para assegurar direitos fundamentais dos utentes. 

5. Porém, tal como se constatava no referido Parecer e perante as soluções jurídicas 

então em vigor no ordenamento jurídico português, o acesso dos utentes à 

respetiva informação de saúde era efetuado de forma distinta, consoante a 

natureza jurídica (pública ou privada) da unidade de saúde onde a referida 

informação se encontrava depositada 

6. Sucede que, no passado dia 22 de agosto de 2016, foi publicada a Lei n.º 26/2016, 

de 22 de agosto, que aprova o regime de acesso à informação administrativa e 
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ambiental e de reutilização dos documentos administrativos, transpondo a Diretiva 

2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro, e a Diretiva 

2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro. 

7. De acordo com o disposto no artigo 47º da referida Lei, são assim revogadas as 

Lei n.º 19/2006, de 12 de junho (que regula o acesso à informação sobre ambiente, 

na posse de autoridades públicas ou detida em seu nome) e a Lei n.º 46/2007, de 

24 de agosto (que regula o acesso aos documentos administrativos e a sua 

reutilização). 

8. No âmbito do acesso aos documentos administrativos, e tal como sucedia no 

regime anterior, a nova Lei contém, no seu artigo 7º, uma disposição especial 

sobre acesso e comunicação de dados de saúde, nos termos seguintes: 

N.º 1: “O acesso à informação de saúde por parte do seu titular, ou de 

terceiros com o seu consentimento ou nos termos da lei, é exercido por 

intermédio de médico se o titular da informação o solicitar, com respeito pelo 

disposto na Lei n.º 12/2005, de 26 de janeiro.” 

N.º 2: “Na impossibilidade de apuramento da vontade do titular quanto ao 

acesso, o mesmo é sempre realizado com intermediação de médico.” 

N.º 3: “No caso de acesso por terceiros mediante consentimento do titular 

dos dados, deve ser comunicada apenas a informação expressamente 

abrangida pelo instrumento de consentimento.” 

N.º 4: “Nos demais casos de acesso por terceiros, só pode ser transmitida a 

informação estritamente necessária à realização do interesse direto, pessoal, 

legítimo e constitucionalmente protegido que fundamenta o acesso.”. 

9. No que respeita aos destinatários da norma – os quais, atento o disposto no 1º e 

4º da Lei n.º 26/2006, serão as unidades de saúde do setor público – a nova 

disposição mantém a regra do acesso direto do utente à sua informação de saúde, 

só devendo existir intermediação de médico, caso o próprio utente assim o solicite. 

10. Acresce ainda que, atento o disposto no artigo 45º da Lei n.º 26/2016, o artigo 3º 

da Lei n.º 12/2005 foi também modificado, tendo sido alterado o respetivo n.º 3 do  

e aditado um n.º 4, nos termos seguintes: 

N.º 3: “O acesso à informação de saúde por parte do seu titular, ou de terceiros 

com o seu consentimento ou nos termos da lei, é exercido por intermédio de 

médico, com habilitação própria, se o titular da informação o solicitar.” 



 

N.º 4: “Na impossibilidade de apuramento da vontade do titular quanto ao 

acesso, o mesmo é sempre realizado com intermediação de médico.” 

11. Neste contexto, resulta do teor das normas citadas que a intenção do Legislador 

foi harmonizar o acesso à informação de saúde, o qual passa a ser exercido por 

intermédio do médico apenas quando o titular da informação o solicitar, 

independentemente da natureza jurídica da unidade de saúde onde aquela 

informação se encontrar depositada – ou seja, quer a informação se encontre 

numa unidade do setor público, privado ou social. 

12. Por fim, cumpre ainda informar que, nos termos do disposto no n.º 1 artigo 48º da 

Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto – e no que ao acima exposto diz respeito – a 

nova Lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês posterior à sua 

publicação, ou seja, no dia 1 de outubro de 2016, pelo que, importará que todas as 

entidades prestadoras de cuidados de saúde adequem os respetivos 

procedimentos internos às regras acima expostas.  


